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PRAÇA SAJfTO AFOHSO MISSIOHÍRIO 

Dá o nome 

A Câmara Municipc 
seguinte Lei: 

Artigo 1.0 — Fica .< 
lizada na corifiuêncio da: 

' Artigo 2.° — Esta 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de 

Publicada no Depai 
de 1958. 

f." 1891, DE 23 DE JUNHO DE 1958 

de "Santo Afonso Missionário" a «ms rua da cidade 

I decreta e eu, Prefeito do Município de Campinas, promulgo a 

lenominada "Santo Afonso Missionário", a atual Praça Dois, loca- 
ruas Erasmo Braga e Rafael Salies, no Bairro do Bonfim. 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Eampinas, aos 23 de junho de 1958. 
Buy Helhneister Novaes 

Prefeito Municipal 
Eng. Paulo Süva Pinheiro 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
:amento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 23 de junho 

0 Diretor 
Álvaro Ferreira ãa Costa 
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LEI NP 6205 DE 27 DE ABRIL 1.9S0. 
DÁ DENOMINAÇÃO A UMA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPI- 

NAS E ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N9 1.891, DE 23 DE JU- 
NHO DE 1.958. ' 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Artigo I9 - Fica denominada "Praça Noel Rosa" a praça 2 do Jardim Chapadão, 
localizada na confluência das ruas Bento da Silva, 14 Bis, Cônego Manoel Garcia 
e Renato Henry. 

Artigo 25 - O artigo 19 da Lei n9 1.891, de 23 de junho de 1.958, que denominou 
uma praça pública no Município de Campinas, passa a vigorar com a seguinte re- 
dação: 

"Artigo 19 - Fica denominada "Praça Santo Afonso Missionário" a praça do Jar- 
dim Chapadão, localizada na confluência das ruas Erasmo Braga, Rafael Salles e 
CÔnego Manoel Garcia". 

Artigo 39 - Esta lei er.tra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 27 de Abril de 1.990. 

JACÓ BFTTAR 
Prefeito Municipal 
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